
Município e Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO ADITIVO V AO CONTRATO 
ORIGIN L N.o 99/2017, DE 17 DE MARÇO DE 
2017, FI ADO ENTRE O MUNiCíPIO DE 
MERCE ES E A EMPRESA LOFFY 
ZANCAN LLA & CIA LTDA ME. 

o Município de Mercedes, pessoa jurídic de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 55 ,Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o xmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado Av. Dr. Mário Totta, ° 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n". 045.3 .219-88, portador da Carteira de Identidade 
n°. 8.455.101-5, expedida pela SSP/PR e de utro lado, de outro lado a empresa Loffy 
Zancanella & Cia Ltda. ME, pessoa jurídica e direito privado, inscrita no CNPJ sob n." 
08.215.784/0001-87, isenta de inscrição estadua , com sede na Av. Dr. Mário Totta, n". 307, 
CEP 85.998-000, Centro, na Cidade de Merced s, Estado do Paraná, neste ato representada 
por sua sócia administradora, Sra. Isa Regina offy Zancanella, residente e domiciliada na 
Rua Sergipe, n.? 2349, CEP 85.960-000, Lot amento Avenida, na Cidade de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade n°. 6.280.915-9, 
expedi da pela SSPIPR, inscrita no CPF sob n." 06.375.939-01, resolvem, na melhor forma 
de direito pactuar o presente sob cláusulas e con ições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O índice oficial uti izado para reajuste do valor contratual passa 
a ser o IPCA-IBGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência do disposto na Cláusula Primeira deste Termo 
Aditivo, o subitem 11.1.2 da Cláusula Décim Primeira do instrumento contratual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"11.2.1. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá 
ser revisto com base no índice oficial uti izado pela CONTRATANTE, o IPCA-IBGE. " 

Parágrafo único: A presente alteração reali a-se nos termos do Art. 65, lI, 'c', da Lei 
8.666/93, haja vista a inconveniência da utiliza ão do índice originalmente adotado, que não 
mais reflete a inflação do setor do objeto contr ual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas s demais cláusulas do contrato original acima 
mencionado. 
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E, por estarem assim acordes, foi lavrado o pres nte Termo Aditivo, que depois de lido e 
ratificado, vai assinados por todos, com duas teste unhas. 

Mercedes, 

~ 
Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: / 

f:lzt-4an 
Ítclson Knaul 

RG n° 5.818.820-4 

~?'fAn.~too~~~~ 
y'{r'f;Z~;rella & CialCt(fu ME 

CONTRATADA 

Ale . tlJe Graunke 
RG n° 4.746.970-8 
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